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(57) Resumo: "DISPOSITIVOS DE SERINGA E MÉTODOS PARA MISTURA E ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAÇÃO". A
invenção inclui um dispositivo tendo uma câmara dentro de uma seringa. Uma passagem de fluido se estende através do pistão
da seringa. Uma válvula está associada com a passagem controlando a passagem do fluido através do pistão. A invenção inclui
uma estrutura de perfurarão tendo um segmento de cabeça e uma porção de corpo, com um canal através da porção de corpo e
através de pelo menos uma superfície da cabeça sem passar através da ponta. Em um outro aspecto, a invenção abrange um
método de preparação de um agente para a administração em um indivíduo. Um primeiro componente é provido dentro de uma
seringa e um segundo componente é provido dentro de um frasco. Uma válvula fechada é associada com uma passagem de
fluido entre o frasco e o cilindro da seringa através de um pistão. O reposicionamento da válvula permite a passagem do fluido e o
deslizamento do pistão une o primeiro e o segundo componentes. O deslizamento repetido do pistão mistura os componentes
para produzir o agente de medicação.
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“DISPOSITIVO DE SERINGA E MÉTODO PARA USAR O 

MESMO” 

CAMPO TÉCNICO 

O método pertence a dispositivos de seringa, es-

truturas de perfuração, sistemas de preparação de agente de 5 

medicação, sistemas de mistura e administração, métodos de 

mistura de componentes e métodos de preparação de um agente 

de medicação para administração em um indivíduo. 

ANTECEDENTES DA INVENÇÃO 

A preparação de medicamento ou agentes de medica-10 

ção e a administração de tais agentes em um indivíduo fre-

qüentemente envolvem a mistura de dois ou mais componentes 

para formar o agente e a aplicação subseqüente do medicamen-

to misturado no indivíduo. A mistura dos componentes pode 

envolver tipicamente a extração de um componente na forma 15 

fluida de um frasco ou outro recipiente e a transferência de 

tais componentes para um recipiente separado que mantém um 

outro componente. Em casos particulares, somente uma porção 

dos conteúdos de um frasco ou recipiente é para ser utiliza-

da para a preparação de uma mistura antes da administração. 20 

Dessa maneira, a extração e a transferência podem envolver a 

medição precisa de um ou mais componentes a serem mistura-

dos. 

Uma variedade de problemas pode ocorrer quando 

utilizando metodologia e dispositivos convencionais para a 25 

mistura e/ou a administração de medicamentos em um indiví-

duo. Por exemplo, onde múltiplos componentes devem ser mis-

turados, a extração e a transferência de um componente e a 
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REIVINDICAÇÕES 

1. Dispositivo de seringa (10b)compreendendo  

um corpo de seringa (100b) tendo uma primeira ex-

tremidade e uma segunda extremidade, a segunda extremidade 

sendo disposta no lado oposto ao da primeira extremidade e 5 

configurada para receber um pistão; e 

um pistão (200b) se estendendo entre uma primeira 

extremidade (202) e uma segunda extremidade (204), a primei-

ra extremidade sendo configurada para ser recebida no corpo 

de seringa e a segunda extremidade definindo um alojamento 10 

(600b) configurado para receber um frasco (500), o alojamen-

to definindo uma ou mais aberturas (602, 602b), 

CARACTERIZADO pelo fato de que pelo menos uma porção do com-

primento da área interior (604b) do alojamento (600b) com-

preende nervuras internas (607b). 15 

2. Dispositivo de seringa, de acordo com a reivin-

dicação 1, CARACTERIZADO pelo fato de que uma ou mais aber-

turas (602, 602b) compreendem pelo menos duas ranhuras ou 

fendas. 

3. Dispositivo de seringa, de acordo com a reivin-20 

dicação 2, CARACTERIZADO pelo fato de que compreende duas 

ranhuras ou fendas fornecidas em lados opostos no dito alo-

jamento (600b). 

4. Dispositivo de seringa, de acordo com qualquer 

uma das reivindicações 1, 2 ou 3, CARACTERIZADO pelo fato de 25 

que pelo menos uma das ranhuras ou fendas se estendem longi-

tudinalmente a partir da segunda extremidade, ao longo do 

mesmo eixo como definido pelo pistão. 
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5. Dispositivo de seringa, de acordo com a reivin-

dicação 4, CARACTERIZADO pelo fato de que pelo menos uma das 

ranhuras ou fendas se estendem parcialmente ao longo do com-

primento do alojamento (600b). 

6. Dispositivo de seringa, de acordo com a reivin-5 

dicação 5, CARACTERIZADO pelo fato de que o comprimento das 

ranhuras ou fendas é configurado para permitir posicionamen-

to e estabilização de um frasco quando recebido no alojamen-

to (600b). 

7. Dispositivo de seringa, de acordo com qualquer 10 

uma das reivindicações 1 a 6, CARACTERIZADO pelo fato de que 

as ranhuras e fendas são configuradas para permitir expansão 

da circunferência interior do alojamento (600b). 

8. Dispositivo de seringa, de acordo com qualquer 

uma das reivindicações 1 a 7, CARACTERIZADO pelo fato de que 15 

as paredes internas e/ou ranhuras dentro do alojamento 

(600b) são contornados para corresponder a um formato exter-

no do dito frasco (500). 

9. Dispositivo de seringa, de acordo com qualquer 

uma das reivindicações 1 a 8, CARACTERIZADO pelo fato de que 20 

o alojamento (600b) compreende uma primeira porção (605b) 

tendo uma circunferência menor que uma segunda porção 

(606b). 

10. Dispositivo de seringa, de acordo com a rei-

vindicação 9, CARACTERIZADO pelo fato de que um comprimento 25 

interior associado com a dita porção (605b) compreende as 

ditas nervuras (607b). 

11. Método para usar um dispositivo de seringa de-
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finido em qualquer uma das reivindicações 1 a 10, 

CARACTERIZADO pelo fato de que compreende: 

posicionar um frasco (500) no alojamento (600b), 

estabilizar um frasco no alojamento (600b), ou remover um 

frasco do alojamento (600b). 5 
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